
Estado'de Mato Grosso 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 1 96} • 

cria o municipio de Anauri1andia, 
desmembrado do município de Batagua~ 

• eu • 

\0) @@Vrnm~]",,@@m @@ '.$íI ""@@ !!l~ IM"" 'm @~l@$S() 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo 12 - Fica criado o município de Anaur1 

1ândia, desmembrado do municip1õ de Bataguassú. 
Artigo 2º - O ~uniclpio de Anaurilândia,·V E 

• T A D O e tera por sede a vila do meSmo nome elevada a 
categoria de cidade . 

Artigo 30 ! O municlpiO de Anaurilândia terá­
os seguintes limites: começa no P,ôrto Ilidia no rio Para­
ná, dai por uma reta até a barra do Ribeirão Combate no -

rio Três Barras, pelo ribeirão Combate acima até sua c~ 
beceira; daí por uma reta até a cabeceria do Bugra,~rluen ,. -
te da margem esquerda do ribeirão Samambaia, seguindo por 

sua cabeceira abaixo até encontrar a linha divisória da 

antiga fazenda são Bento, seguindo por esta linha até a 
cabeceira do carrego Pindaiba e por êste abaixo até en­
contrar a rodovia oficial BR-}4; segue-se por esta até 
confrontar a cabeceira do córrego Quebracho, seguindo 
por êste abaixo até o rio Paraná, pelo qual segue até o 
pôrtó Santa Ilidia, ponto de partida. 

Artigo ~ - A Câmara MuniCipal de Anauri1ân -
dia será composta de cinco vereadores • 

Artigo 52 - Esta 1e1 entrará em vigôr a partir 
de 12 de janeiro de 1 964, revogadas as disposições em CO~ 
trário~ 

Palácio Alenc&stro,em Cuiabá, 11 de novembro -

de 1 96}, 142g da Independêucia e 75Q da República. 
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